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CONTRATO NO 
,I212026

Têrmo de Contrato de Preslação Sêrviço, que entre si
firmam o MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES - ESTADO
DE SERGIPE, e a Empresa FM PRODUCOES E
EVENTOS LTDA ME

Pelo pÍesente instrumênto particular de Contrato, reuniram-se de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
DAS FLORES, situado na Rua craccho Cardoso, no 92, Centro, llha das Flores/SE, CEp: 49.990-000, CNpJ:
13.111.22410001-12, neste ato representado pelo seu titular o Sr. Robson Martins de Lima, brasileiro, P[eíeito
Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravanle denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro |ado a empresa, FM PRODUCOES E EVENToS LToA ME, inscrita do CNPJ no
45.226.5441o001-M, sediada na R DURVAL MADURETRA FRE|RE, No 22, BAtRRo: LUztA, ARACA\.JU/SE,
cEP: 49.048-'140, representada pelo sr". RocERlo DE JESUS CARVALHO, doravanle denominada
CONTRATADA, para o fim especial de celebíarem o presente instrumenlo, têndo em vista o que consta do
processo d€ Contratação Direla por lnexigibilidadê de licitaÉo n" 09/2026, com base na Legislação em vigor e
nas cláusulas a seguir ajustadas:

cLAusuLA pRtMEtRA- Do oBJETo (Arr. 92, I da Lei n. 14.13312021\

O ObJEtO CONSiSIE NA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAçÃO
DA ATRAÇÃO ARTISTICN ON BANDA'NONA., A SER REALIZADA I.IO OIA gO OC JAruCIRO OE ZOZO, Crui
COMEMORAÇÃO A ".Iâ CORRIDA CAPITAL SERGIPANA DO ARROZ' NA CIDAOE DE ILHA DAS
FLORES/SE, conforme programação abaixo descriminada:

OIA: 3010112026
Das'Í8:00 hs às 19:30 hs
Duração: 01:30 horas

cLAusuLA sEcuNDA - DA vtNcuLAÇÁo (Art. 92, da Lei no 14j13U2021)

2.'1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de ReÍerência, da proposta oferecida
pela CONTRATADA, bem como ao Procêsso de lnexigibilidade dê Licitação no 09/2026, fundamentado no art.

74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA TERoE|RA - DA LEGtsLAÇÁo (Art. 92, t da Lei no 14.jg3l2o21l
3-1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas pertinentes a
matéria, e será regido pelos principios norteadores do Direito Administrativo e constitucional.

cLÁusuLA QUARTA - Do REGTME EXEcUÇÃo Do sERVtÇo (AÍt. 92, tV da Lêi n" 14j3,2o21)
4.1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dla, hora e local estabelecido, a levar o aítisla deÍinido na
proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo Município para que estes realizem uma

apresentação artística (show), com duração de 01:30H, de acordo com o rêpertório da banda, como
compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições do presente proieto.

RocEBlo DE HÊ*&
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I - A CONTRATADA deve sê crmprometeÍ apenas na prestação de serviço consistente na apresentâÉo
artística (show) do artisla previstos na sua proposta, não participando em momento algum da organização do
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evento, nem se obrigando de Íorma alguma com têrcêiros que nâo o Município de llha das Flores/SE, não

sendo em momento algum solidário a estê.

ll - Fica convencionado que as únicâs obrigaçÕes dos artistas se reÍerem a sua apresenlação artística (show)

no evento promoüdo pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo quaisquer outras

obÍigaçôes e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos, entrevistas e autógraÍos, ou qualquer

outra atividade que não seja a apresentação aÍlística (show), do qual deverá atender entre outras, aos

seguintes:

Produção do Espetáculo

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a pÍoduÉo do êspetáculo, inclusive com ÍelâÉo a

todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do mesmo.

TranspoÍte
Todo o transporte do ARTISTA e êquipe dê operação técnica, além das despesas decorÍentes com excesso de

carga, conerão por conta da CONTRATADA.

Hospedagem

A contratação e custos relativos à hospedagem do ARTISTA e equipe de operação técnica, coÍrerá por conta

da CONTRATADA, devendo os mesmos ficar instalados preferencialmênte nas proximidades do local do

evento, na cidade ou rêgião.

I - No caso da náo apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos Íortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidadê de acesso ao local de evento, inclusive por falta

de condiçôes atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânicâ de veículos

de transporle da equipe e/ou equipamentos, catástroÍes de qualquer naturêzâ, risco de conlágio, adotando-se

como solução para a hipótese, a dêsignação de nova data paÍa a Íealização do show, de acordo com a

disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa

contratual.

ll - Nos casos de êvêntuais cancelamentos. por paÍte da CONTRATANTE, em virtude de casos fortuitos ou de

força maior estando devidamente justiÍicados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao

CONTRATANTE qualquer pena ou muha contratual.

A não apresentaÇão do espetáculo obieto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA

acanetará o pagamenlo da multa contralual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já

pagas pela CONTRATANTE em provêito daquele.

CLAUSULA OUINTA- DO PREÇO E REA",USTAMENTO (Art. 92, V da Lei no 14.133/2021)

5.1 - Em contraprestação aos seNiços prestados na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a

CONTRATADA, o valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

5.2. O valor conslantê nesta cláusula poderá ser íeaiustado, após'12 (doze) meses contados da dala de

assinalura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-

lo, em conformidade com o prazo constanle na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as parlês.

*oszazror iã1"11 '
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5.3. O primeiro reajuste levará em conla para Íns de cálculo a variaÉo do índice pactuado entre a datâ de

aprêsentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes

oconerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação oconida no último período.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1., o IPC-

A ou outro indicador que venha a substituÊlo.

cLAUSULA sEXTA - os cRtrÉRtos E A pERtoDtctDADE DE eAGAMENTo (AÍt. 92, vt da Lei no

14.133120211

6.1. O pagamento será efetuado da seguinte íorma: 50% até 48 horas anles da apresentação e 50% após a

âpresentação artÍstica.

6.2. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal acompanhada de Prova de regularidade iunto às Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas.

6.3. Os documentos de cobrançâ relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de llha das Flores - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoÍidade

competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para Íns de

liquidaÇão da despesa e inclusão na lista classificatóÍia de credores;

6.4. O pagamento das obígaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpÍiÍ a ordem cronológica

das dâtas das rêspectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70§2o, lncisolll,daLei no4.320/19 , art. 141

da Lei n" 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica rêferida no 6.4 podêrá ser alterada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade

competente e poslerior comunicação ao órgão de controle interno da AdministraÉo e ao tribunal de conlas

competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1" da l-,ei no 14.13312021:

cLÁusuLA sÉTtMA - Do pRAzo (Art. 92, v[ da Lei n" 14.133t20211

7.'l Este contrato tem o prazo de vigência de 03 (três) meses contados a partir da data da sua assinatura.

Podêndo sêr prorrogado, mediante têrmo aditivo, pelo período de 03 (três) meses, caso sejam pre€nchidos os

requisitos abaixo enumerados de Íorma simultânea, e autorizado íormalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços:

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, p€rmitida a

negociação com o contrâtado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na pronogação.

noqno oe ffiffi
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cLÁusuLA olrAVA - DA DorAçÁo oRçAMENTÁR|A (Art. 92, v da Lei no 14.133/2021)

8.'l A despesa oÍçamentária da execução deste contÍato para o exercício de 2026, no valor de RS 70.000,00

(setênta mil reais), corÍeÍá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suÍiciente, assim dbcriminado:

UO: 02016 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA - SECULT
8076 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OA CULTUR,A
33903900 - 1s000000 ouTRos sERVtÇoS DE TERCErRos - pESSoA JURiDtcA
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cúusuLA NoNA - pRAzo PARA RESposrA Do pEDtDo DE EoutLtBRto EcoNôMtco-FtNANCEtRo

(An. 92, Xl da Lei n" 14.133/2021)

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, ll

"d', da Lei n" 14.fi3n021, desde que demonstrado, por parte da contratada, altêração substancial nos preços

praticados no mercâdo, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo do contrato tal como

pactuado, Íespeilada, êm qualquer caso, a repartição obietivâ dê rism estabelecida no contrato.

PaágtaÍo único. O pedido de reslabelecimênto do equilíbrio êconômico-flnanceiro deverá ser formulado

durante a vigência do contÍalo e antes de eventual prorrogação.

9.2 O prazo paÍa rêsposta ao p€dido de equilíbrio econômico-financeiro sêrá de 05 (cinco) dias, contado da

data do pedido da documentação.

CúUSULA DÉoIMA - oS DIREIToS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (ATt. 92, XIV da Lei nO

14.133t2021)

10.'l lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança pública durante as apÍesentaçÕes, assim como antes e depois, conforme as noírnas e exigências

locais (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

b) Responsabilidâde por toda e qualquer ocoÍência policial, criminal e, ou civil que venham a seÍ vítima

qualquer dos artistas e êquipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e

assistência administÍativa e outras.

c) Proteger o público do palco com alambrado, fazendo um conedor de livre acesso da segurança que

protegerá os artistas do público.

d) Demais necessidades que julgue necessário para o cumprimento do objeto.

10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para eÍeito de íealiz.açao do espetáculo compête à CONTRATADA, a quem

reservam-so as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora ê data

previamente estabelecido neste contrato; ProduÉo completa do espetáculo; Pagamento dos cachês artisticos;

b) Manter-se durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

c) Obrigação de cumpÍir as exigências de rêserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

d) Somente o conlratado sêrá responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e mmerciais não transferiÉ à AdministraÉo a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

oneÍar o objeto do contrato nem restringir a [egularizâçáo ê o uso das obras e das edificaÉes, inclusive perante

o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. 121 da Lei n' 14.13312021;

e) Executâr os serviços elencados na Cláusulâ Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execuÇão perfeita, de forma plêna e satisfalória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
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g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçáo do contrato,

inclusive as de natuÍeza trâbalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprôvante dê

quitação com os órgãos competentes:

h) Responsabiliza r-se por êventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do contrato;

i) AssumiÍ inteira responsabilidade pelos danos que seus empÍegados causarêm à CONTRATANTE, hipótese

em que fará a reparação dêvida, com o necessário ressarcimenlo em dinheiro, no prazo impÍoÍrogável de 30

dias, independentemente de avisos ou intêrpêlâção judicial;

j) Em caso de não cumprimento do obieto destê conúato, rêsponsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. TamtÉm náo podêrá subcontratar, ainda que

parcialmente, a êxecução do seu objeto;

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS PENALTDADES (Arr. 92, xtv da Lei no 14.133/202í)

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimenlo das infrações previstas no art.

155 da Lei n' 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôês administraüvas as seguintes

sanções:

| - AdveÍtência:

ll - Multa;

lll - lmpêdimento de licitar e contratar;

lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gÍavidade da infÍaÉo cometida;

ll - as pêculiaridades do caso concÍeto:

lll - as circunstàncias agravantes ou atenuanles;

lV - os danos quê dela provierêm paÍa a Administração Pública;

V - a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de contÍole.

'11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do ilêm 'lí.í na hipótese de inexecução parcial do contrato

quando não se justificar a imposição dê penâlidade mais grave;

11.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execuÉo em

desacordo com a proposta apresentada, será aplicâda, garantida a ampla deÍesa, multa da seguinte forma:

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega./prBstação do seÍviço,

observada a sêguintê gradaÉo:

â) Atraso de 01 a 02 horas: multa de 5%:

b) Atraso de 03 a 04 horas: multa de 157,;

c) Atraso de 05 horas em diante: multa de 30%;
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11.5. As sânções pÍeüstâs nos incisos I, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumuhtivamêntê com a

prevista no inciso ll do mesmo item;

í 1.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item '11.í seÍá facultada a defesa do inteÍessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimaçãoi

1 1.7. A aplicaÉo das sançôes previslas nos incisos lll e lV do item I 1.1 Íequererá a instâuração de processo

dê responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de '15 (quinze)

dias útêis, mntado da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

11.8 A sanção previstâ no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inírações administraüvas

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se justiÍicar a imposiÉo

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contralar com o Município de llha de

Flores/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1 .9 A sanção pÍevista no inciso lV do item 1 1.1 será aplicada ao Íesponsável pelas inírações administrativas

previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n' 14.13312021, bem como pelas infraqões

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 4o deste artigo, e impêdirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da AdminislraÉo Pública direta e indireta de todos os entês federativos, pelo prazo mÍnimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

1 1 .10 A sanção estâbelêcida no inciso lV do item 1 1 .'l será precedida dê análise juridica;

11.11 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.'l podêrão ser âplicâdas cumulativamente com a

prevista no inciso ll do mesmo item:

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse vâloÍ, a diferençâ será descontada da gaÍantia

prestada ou será cobrada judiciâlmênte.

'11.13 A aplicaÉo das sançóes previslas no item 1'1.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado à AdministraÉo Pública.

11.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicaÉo de

penalidades, o responsável pelo depaÍtamento ou pela Íiscalização do fomecimênto/serviço, emitirá notmcação

escrita a CONTRATADA, para regulârizâção da situâção:

noGEf,rooE Hr-*[!
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1 1.14. A notiÍicâção a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo corrêio, com âviso de recebimento,

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibllidade, publicada no Diário Oficiâl do

MunicÍpio e no quadro de avisos da Prefeitura.

I 1 .15 Não havendo regularizaçáo da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas,

após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamenlo ou pela fiscalização do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de PÍocesso Administrativo a qual instaurârá processo

administrativo punitivo;

1 1.16. O âtÍaso injustificado na execução do contrato suieitará o contratado a muJtia de mora, na forma prevista

no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converla em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previslas em Lei:

11.17 A aplicaçáo das sançôes previstas nos incisos lll e IV do item 11.1 deste edital Íequererá a instauração

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data de intimação, apresentar dêfesa escÍitâ e especiÍicar as provas que pretenda produzir;

11.18 Na hipótese de deferimenlo de pedido de produÉo de novas provas ou de.iuntadâ de provâs julgadas

indispensáveis pêla comissão, o licitante ou o contratado poderá apÍesentar alegações Íinais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

í 1.19 Serão indeÍeridas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilÍcitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

1'1.20 A AdministraÉo Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaÉo da

sanÉo, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. '169,

§ 3" da Lei i' 14.13312021i

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ExINÇÃo Do coNTRATo (Art. 92, xrx da Lei no 14.1g3tzozi\

12.'l O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente conlrato conforme art. 137, incisos de la lX da

Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinÉo do mesmo de acordo com o art. 138, da Lei no 14.133/2021,

a extinÉo do contÍato podeÍá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da AdministÍaÉo, exceto no caso de descumprimento decorrente de

suâ prÓpria conduta;

CrtVA}lOJa b,"-,r,,Í-
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ll - consensual, por amrdo entre as partes, por conciliaÉo, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja intêrêssê da Administração:

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula comprcmissóía ou compromisso aóitral, ou

por decisáo judicial.

ParágraÍo Único - A extinção deteÍminada por ato unilateral da AdministraÇão e a extinçáo consensual deverão

ser precedidas de autorizâÉo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA- DA FISCAL|ZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso Xvlll e arr.

117 da Lêi n' 14.133120211

13.1 A execução do conlrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo sêrvidor Sra. JOSIANE NICOLAU DOS
SANTOS e gerenciada pelo Sf. ROGÉRlO FEITOZA NICOLAU.

13.2 O íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execuÉo do @ntrato,

determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados, e infoÍmará a

seus superiores, êm têmpo hábil para a adoÉo das mêdidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão

ou píovidência que ultrapassê sua competência.

13.3 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir Íiscos na

execução contratual.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Do FoRo Arr. 92, xtx § 1o da Lei n' 14t33no21)

14.1 Fica êlêito o foro do município de llha das Florês, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquêr outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na êxecução do prêsente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02

(duas) vias de igual teor e para um único e só efeilo, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que

possa surtir os eÍeitos legais

llha das Flores(SE), 28 de janeiro de 2026

PREFEITURA MU PAL DE I DAS FLORES
TANTE

ROGERIO JE5U5 À.ú*,^aeap
CARV :e,ló052:ffiXi,jll#;,*
62504

FM PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME
CONTRATADO

CPF N"TESÍEMUNHAS

q íiLçc^^'h& úq.%áÊN' o/r. -(5


